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semestre que designar O primeiro coupou que estiver com as inscripç ões apresentadas :
e aquc lla s ca utelas qu e nã o ti verem vencimento designado deve entender-se 'pie o que
lhes compete ~ desde o primei ro semestre de tS5G.

§ n os coupons separados (Ias nova s inserip ções far-se-hn receita na caixa de pa
peis de credito. ptHa serem entregues posteriormente a quem apresentar os qu e fal tarem
nas inscrip{'j)cs recebidas, devendo proceder- se previamente, com toda a flscalisação e
exame, para se verifl car ii veracid ade dos coupons f1 1 ~ o se apresentarem (l .Uil serem
trocados, fazendo-se, tunto pelos flue se receberem. Como pelos flue se entrega rem, O~

nssentos neeessnrios, com toda a especificnção, cla reza c exactidão.
Arl. :i .oI O,H inscript.:1jes que se receberem se f(lrá recei ta diariamente na conta

r-esl'('rtit'<l da ca iva de deposito de papeis de credito, conservando -se dentro das mesmas
Prof'o!iras com que forem apresentadas ílt{~ se proceder ri confe rencia fi nal, para serem
inutilisa dns.

Art . 6." Para a inutilisa ção d' estas inscr ip ções se a,loptaruo os preceitos e 50

lemnidades estabeleci dns pnra as amortiseçõcs, proced endo-se nus (ermos c assentos com
potentes. Tnrnhem se fnrá uma conta d'esta operação, em qllc se demonst re ti impor
tancia das ill!iCril'l,'()(,5 de cO ll p6m que se acham emittidas : as (Iue d'eslas forem troca.las
pt'las ue assentam ento ou pelas cl e cou pons, para se conhecer cm lplíllquer ep.whn as
fl" e dcix il r:lm de ser apresentadas.

Arl. 7 ." A Junta d" Credito Publico annuuciar á com antecipa ção a er ocha em
que se ha de proceder á iuu tilisarão de qoe tr;,ta o artigo antecedente. declarnn .lo '1ne
depois d'es-a epocha, cm que as inscripções recebidas ti verem sitio queimadn-, os cou
pnns que ti vessem ~i do sepa rados e (11Ie lião estavam unid os a ellas Ilua ndo foram l'l pre
sentadas, não poderão ser trocados pelos das novas inscr iprões,

Art. 8.° As novas inscripç ôes serào das mesm os series c d.1 mesma l'úrma ass i
gllad ils co mo ali actuaes, o papel ser á de linho, com lctrns denominarias de {Igtlil : se rJo
estampadas, lIS c: hapas abrllils por diversos abridures, e ii estampnria feita no ed ifici o
aond e e~ lá a J uut n, e sob :1 in... pecrão de 11 m Empreg'IIJo por ella nom eado

Art. 9.° Il nver à toda a th c ílli s ll ç ~ o desde o fabrico do papel para ns I1 O\' i1 ~ inseri
PÇÕI'S até á sua entregA , f'illendo-se a escripturnção conv enient e, em (lue se demonstre
lodo n p rOCl'SSO da emissão de 131'S titules . .

Ar}, 10.0 A Juntn do Credito Publico fi e" all c lnri ~ adJ para providenciar romo
convier sob re qualqu er emissão, dentro dos limites <1 ,1 05 suaS <I tt rj h ll i~' (j l~s l orgnTl isandn ()
qu e for uccessar io (l IH il 1l" nr a l' l r~ i t n o pre-ente Ilr gulíl menl o.

Junta dI) Credi to Puhlico, em 15 de Fc\ crC' il'O de IH 5G, =RfII',;O de l'o'ma, Prc
~id rn t t~ = Jm:; Pereira Pts.;rJa = Fnus/i"u da (;UUUi = Prauci.'i fO l zidor» rimltl fl.

JlI:""IHTERIO nos l\"EGO(:lOS no REI.\"O ,

I ' n' - 1 '/1 "• lf'U !"lfJ - . l·p [J, rt t ~ ·l lU .

rromundl. em considem ção o llelatorio (1) ,f n~ ) I ini.. tr os (~S.·" I't>Ln i o .. d' E, l;Hlu
na Hepart iç;'\o dos Xcgocios do Reino e na dos :'\e;:.ocios Ecclesia-ticos e de .I U' ti(' ;I, l '

Usaudo da auctorisaçã o do arti gu 12." da Car la de Lei de 12 IJC A3o.. lo UU 185í-, em

- - - - ------ - - - - -- -- -- -_.- --_.- -- - - . _ - _ ... -

( I; Stnhor : - PC' I."1 Lei de t2 de ..\ g o~l o de 185 1. ar tigu 12 ." . /, u f,f)\('rnn di' Y flS ~ :' ~l.1g c ..
(..de Frd e fisaima auctur isad n para reut gani sar o Lyccu Nac if)lul de Sa n tnrc m. co m loda'i a s ca 
deiras c sulJ ~ lit u i ('.it· s neces'iari as pira com llll'Ol cllto da imh u l:~ ã o st' l' t1nJ .ui ,l, inrl n inJo ali ('a-

•
deira.. d tO Scil' lICI :IS uatur<l rs. :llhul ,das nos ar t ig us I. " (' ;L" 11 ,1 mesm.' I.(. j . c I,:l ra l'r f.' i1r um" Es-
cul" norm:.1 (te tosi no primaliu ,junto do) L ~ r:I'U incorpor'l 1lo no S('mi UHio Pa lr i:ll'ch;d , t1 CH'ud..
~ e r t udo regu lado (' m Pf{)\'(' jt ll recif,r(l (' lt da I ~r {' j :l I' dI) Esl,ld ll, p t l!' tal mod o quI' as d6 pl'7a ...
do ~ l'n i ço 11 :\" l:' \ r c'JJ m li:t ~ omma Ir .g:tlrnrntc 1'~b I Jl'!l' {'i,1a p:or :t qU:l IIIUer do,,; l.yc<'lI 'i de E\lJr ;l
flU Urit ga.
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